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de Supervisão do Sistema Financeiro, as conclusões e as 
recomendações das comissões parlamentares de inquérito 
à nacionalização do Banco Português de Negócios (BPN) 
e às resoluções do Banco Espírito Santo (BES) e do Banco 
Internacional do Funchal (BANIF).

2 — Inclua na transposição da revisão da DMIF:
a) Novos instrumentos de salvaguarda dos investidores, 

em particular no que diz respeito à adequada perceção de 
risco, dispondo nomeadamente que no prospeto, bem como 
em todos os dispositivos publicitários, seja explícita a po-
sição dos títulos transacionados ou subscritos na hierarquia 
em processos de recapitalização interna;

b) Novas disposições que reforcem a regulação de con-
flitos de interesse na colocação de títulos de dívida e capital 
de partes interessadas.

3 — Considere a formação específica, certificada por 
entidade independente, aos trabalhadores bancários que 
coloquem produtos financeiros, como prioritária.

4 — Altere a arquitetura do Modelo de Supervisão Fi-
nanceira, no sentido de eliminar os elementos de sobre-
posição, casos omissos e conflito de interesses, com o 
objetivo de reforçar a sua eficácia, em particular na defesa 
dos clientes e dos investidores.

5 — Pondere no Modelo de Supervisão Financeira:
a) A adequada segregação das funções de supervisão 

e resolução bancária, retirando do espectro do Banco de 
Portugal o Fundo de Resolução, bem como a função de 
Autoridade de Resolução Nacional;

b) A adequada articulação entre supervisão macropru-
dencial e a política económica e orçamental;

c) A revisão dos limites de exposição creditícia das 
entidades bancárias a partes relacionadas.

6 — Considere, em função da fase transitória da ar-
quitetura da União Bancária, tomar as iniciativas, que se 
encontrem no âmbito das suas atribuições, que permitam 
que os órgãos de soberania dos Estados membros possam 
escrutinar adequadamente as instituições europeias quando 
as mesmas são parte em processos de decisão que condu-
zem à utilização de recursos financeiros nacionais.

Aprovada em 7 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 106/2017

Recomenda ao Governo o escrutínio público obrigatório
sobre os processos

de concessão no âmbito do «Programa Revive»

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Publique todos os documentos relevantes para cada 
concessão no âmbito do «Programa Revive», nomeada-
mente caderno de encargos, pareceres da Direção -Geral 
do Património Cultural (DGPC) e Direções Regionais de 
Cultura, correspondência trocada entre a DGPC e os muni-
cípios nas fases de projeto e obra e projetos arquitetónicos 
apresentados pelos concessionários.

2 — Proceda à definição e discussão pública das con-
trapartidas de cada concessão a realizar.

Aprovada em 13 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 107/2017

Recomenda ao Governo a adoção de medidas de prevenção
e combate à violência doméstica

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Crie, à semelhança do previsto na Portaria 
n.º 280/2016, de 26 de outubro, uma equipa com a missão 
de proceder à análise retrospetiva das situações de violência 
doméstica em que tenha sido aplicado aos agressores, com 
culpa provada ou assumida, o instituto da suspensão pro-
visória do processo, ficando os mesmos, designadamente, 
obrigados a frequentar «programas ou atividades».

2 — Intensifique, em articulação com as regiões autó-
nomas, as autarquias locais e as escolas, uma campanha 
pública nacional de sensibilização e informação sobre a 
violência no namoro, especificamente direcionada para 
os jovens.

Aprovada em 21 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 108/2017

Recomenda ao Governo uma atuação firme, dinâmica e global 
em defesa da liberdade religiosa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Redobre os esforços de condenação e denúncia, 
no quadro do Conselho de Direitos Humanos (CDH) da 
Organização das Nações Unidas, na qualidade de membro 
deste órgão e no cumprimento do último ano do seu man-
dato, das práticas sistemáticas e generalizadas cometidas 
contra quaisquer pessoas, em função da sua filiação étnica 
ou religiosa.

2 — Apoie e contribua ativamente, no âmbito do CDH, 
para o trabalho desenvolvido pelo Relator Especial para 
a Liberdade de Religião e Crença, incrementando a vi-
sibilidade e o impacto dos relatórios anuais e temáticos 
dedicados à proteção e promoção da liberdade de religião 
e crença.

3 — Prepare e faça agendar, até ao final do mandato de 
Portugal no CDH, um debate especial ou a apreciação de 
um relatório sobre as situações de violação da liberdade 
religiosa no mundo, com destaque para as mais graves e 
violentas, e adotar as recomendações adequadas, as quais, 
entre outros efeitos, devem ser presentes à Assembleia 
Geral das Nações Unidas.

4 — Reafirme, no âmbito do Conselho Europeu, as 
orientações da Resolução Comum do Parlamento Europeu, 
adotada em Estrasburgo, a 4 de fevereiro de 2016, sobre o 
assassínio sistemático e em massa das minorias religiosas 
pelo denominado ISIS/Daesh [2016/2529 (RSP)], exigindo 
a prossecução das linhas constantes dos considerandos E, 
L e M e a urgência de concretização das recomendações 
dos pontos 4, 6, 9 e 10.
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5 — Coloque na agenda da próxima reunião do Conse-
lho de Negócios Estrangeiros da União Europeia a discus-
são sobre o declínio da liberdade religiosa no mundo e o 
agravamento da perseguição aos cristãos no Médio Oriente 
e em África, reforçando a necessidade de medidas concre-
tas para a proteção destas comunidades, referidas no ponto 
anterior, e de elevar a visibilidade e eficácia da política 
externa de Direitos Humanos da União Europeia.

6 — Contribua para que o Conselho da Europa, que tem 
vindo a alargar a sua ação a uma diversidade significativa 
de áreas e constitui uma plataforma privilegiada e insubs-
tituível do diálogo pan -europeu, confira maior importância 
à liberdade religiosa e à proteção de minorias religiosas e 
étnicas, nomeadamente os cristãos, considerando -as como 
domínio prioritário da sua atividade e criando condições 
para que o debate sobre estas questões se possa traduzir 
na adoção de medidas concretas destinadas à proteção das 
populações desprotegidas e vulneráveis em causa, em con-
formidade com os objetivos gerais dessa organização.

Aprovada em 21 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 109/2017

Recomenda ao Governo a manutenção do Centro de Medicina 
Física e de Reabilitação do Sul na esfera pública com um novo 
modelo de gestão, que garanta a sua autonomia e os meios 
necessários ao seu pleno funcionamento.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Mantenha na esfera pública a gestão do Centro 
de Medicina Física e de Reabilitação do Sul (CMR Sul), 
em São Brás de Alportel, através de um novo modelo, a 
definir por decreto -lei, que estabeleça também as respe-
tivas condições de funcionamento, a implementar o mais 
breve possível.

2 — Garanta a autonomia clínica, financeira e operacio-
nal do CMR Sul, designadamente mediante a sua constitui-
ção como Centro de Responsabilidade Integrada, enquanto 
modelo mais ágil e adequado à gestão empresarial de uma 
unidade de saúde altamente especializada e diferenciada, 
com a missão de atender os distritos de Faro e Beja.

3 — Dote o CMR Sul dos recursos humanos, técnicos, 
materiais e financeiros necessários ao seu pleno funcio-
namento, por forma a reverter o encerramento de uma das 
suas alas, com a correspondente reabertura da totalidade 
das 54 camas, garantindo a prestação de cuidados de saúde 
de qualidade.

Aprovada em 5 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 110/2017

Recomenda ao Governo a requalificação urgente da Fortaleza 
de Santa Catarina, na Praia da Rocha, em Portimão

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda à requalificação urgente da Fortaleza de Santa 
Catarina, situada na Praia da Rocha, em Portimão, através 

das obras necessárias e adequadas, por forma a que o refe-
rido monumento volte a ser um espaço digno, valorizado 
e aprazível.

Aprovada em 5 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 77/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatu-

tos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do 
anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 
conjugados com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, e com o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os 
membros do conselho de administração da Unidade Local 
de Saúde do Alto Minho, E. P. E., são nomeados por reso-
lução do Conselho de Ministros, sob proposta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
saúde e pela Comunidade Intermunicipal do Alto Minho, 
para um mandato de três anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de admi-
nistração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., 
cessaram o respetivo mandato a 31 de dezembro de 2016, por 
força da entrada em vigor dos Estatutos das Unidades Locais 
de Saúde, E. P. E., constantes do anexo III ao Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, torna -se necessário proceder 
à nomeação dos membros deste órgão diretivo, para um 
mandato de três anos, assegurando -se a continuidade de 
funções de três elementos deste órgão.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., cons-
tantes do anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de 
fevereiro, tendo o Ministro das Finanças e a Comunidade 
Intermunicipal do Alto Minho, proposto para vogais exe-
cutivos, respetivamente os licenciados Maria Manuela 
Mota Duarte e Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre as nomeações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos das Uni-

dades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 
3 do artigo 13.º, e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do 
n.º 8 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 


